PARECER Nº   420  , DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO  DE LEI Nº  0298/2005.

De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de Lei nº 298/05, isenta do pagamento de IPVA, a aquisição de até um veículo por qualquer um dos membros da família de deficiente físico, mental c/ou visual incapacidade para se locomover ou dirigir.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o período de pauta, foi à proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso, o relator especial designado em substituição exarou parecer favorável.

A seguir o projeto foi encaminhada para a Comissão de Transportes e Comunicação que também se manifestou favorável a proposição.

A seguir, com base na alínea d, inciso III, do artigo 18 do Regimento Interno consolidado, o Senhor Presidente convocou Reunião Extraordinária da Comissão de Finanças e Orçamento a fim de que a proposição, que passou a tramitar em regime de urgência, fosse  examinada nos termos regimentais

Não houve manifestação pela Comissão de Finanças e Orçamento. Redistribuído o feito, sendo designado Relator Especial este Deputado em substituição à Comissão, objetivando a analise dos aspectos previstos no artigo 31, § 3º, do já mencionado Regimento Interno, o que faz dentro dos prazos regimentais.

Analisando o projeto, verifica-se que não existem óbices de natureza financeiro-orçamentária que impeçam sua aprovação, haja vista que seu artigo 5º atende à determinação do artigo 25 da Constituição Federal.

Isto posto, conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 298, de 2005.

a) Luciano Batista – Relator Especial
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